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Itaquaquecetuba, 30 de maio de 2022.
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     Ofício nº 194/8MG/2022

     

Ref.: Ofício nº 159/SEMMAS/2022  
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Cumprimentando-o cordialmente, Vossa Excelência,

venho por meio deste, encaminhar ofício nº 159/SMMAS/2022, da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Saneamento (em anexo) em resposta as

Indicações de nº 623/2022 e 624/2022.

Na certeza de atenção de Vossa Excelência

apresentamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

   Marcelo Bafbosada Silva

Secretário Municipal de Governo
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Ofício nº: 159/SEMMAS/2022

Ref. Ofício: 133/SMG/2022

A Secretaria Municipal de Governo;

Por meio deste informamos que as Indicações 623 e 624/2022 Referentes
às Podas e Supressões presentes no Ofício 133/2022; já foram respondidas por esta
Secretaria.

Certo que podemos contar com a atenção de Vossa Senhoria,
aproveitamos para reiterar protestos de alta estima e distinta consideração.

A
Bióloga Jessica da Silva Oliveira

Diretora de Div. de-Controle do Meio Ambiente.
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Secretária Municipal Adjunta de Meio Ambiente e Saneamento

Ao Ilustrissimo Sr.

Marcelo Barbosa da Silva a
Secretario Municipal de Governo. q

neTt.
Ao

ENA À q
Ma SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO [4a Rua Vereador iosé Barbosa de Araujo, 260, 3º andar —Vila Virginia - Itaguaquecetuba - SP

Trtt CEP: 08571-020- Tel.: (11) 4647-1210

meioambienteQitaquaquecetuba.sp.gov.brTRgoi


